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Gabinete do Senador Dr. Hiran

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno

do Senado Federal, que sobre o PL 2158/2023, que “altera a Lei nº 5.991, de

17 de dezembro de 1973, que ‘dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio

de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras

Providências’, para permitir que os medicamentos isentos de prescrição possam

ser comercializados e dispensados por supermercados, que disponham de

farmacêutico”, além do constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida,

também, a Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e

Defesa do Consumidor.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)

Presidente da Frente Parlamentar Mista da Medicina
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